
 

 
 

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 08/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º:  06/2025; 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26,779,80 (vinte e seis mil e setecentos e 

setenta e nove reais e oitenta centavos) 

PERÍODO DE PROPOSTAS ADICIONAIS: 09/04/2025 até 14/04/2025 

E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: licitacoes@iprem.mg.gov.br 

 

Torna-se público que o Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre - MG, por meio do 
agente de contratação e equipe de apoio, realizará  Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento “menor preço”, na hipótese do art. 75, inciso II ,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.773/2023, e demais legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de serviço em soluções integrada de comunicação por VOIP (Voice Over 

Internet Protocol) e gerenciamento de ligações por softphone utilizando PABX Virtual para o 

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.  

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela 
constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O envio das propostas adicionais deverá ser feito através do e-mail 

licitacoes@iprem.mg.gov.br no prazo estipulado neste Aviso. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor.  



 

 
 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços ou no fornecimento dos bens. 

2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- la ou 

modificá-la; 

2.7. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições deste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.8. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o este Aviso por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os 

seus termos, através do e-mail (licitacoes@iprem.mg.gov.br) pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados. 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. Após encerramento do prazo de envio das propostas adicionais, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

3.3.3. .apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

 pela Administração; 

3.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos. 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24 horas, desde que não 
haja majoração do preço. 

3.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

3.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO  

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 10.5 e seguintes 

do Termo de Referência.  

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

4.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens 5.2.1, 5.2.2, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

4.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B


 

 
 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

4.8. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no 

que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. CONTRATAÇÃO  

5.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela necessidade de formalização de 

contrato, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.4. A Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
estabelecido. 

5.5. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de prorrogação estão 

previstos nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante toda a vigência do contrato. 

 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 

encarregada de acompanhar a execução do objeto desta contratação. 

6.2. Será designado um Fiscal para acompanhar o contrato entre o Instituto de Previdência 

Municipal de Alegre-MG e o(s) fornecedore(s), que desempenhará as atribuições. 



 

 
 

6.3. O Fiscal nomeado para os contratos de expectativa de fornecimento decorrentes da dispensa 

de licitação deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 

quantitativamente,visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

6.4. O Fiscal nomeado para o Contrato de Expectativa de Fornecimento decorrentes da dispensa 

de licitação atestará os produtos fornecidos, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 

dos pagamentos. 

 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial da contratação; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total da contratação; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não assinar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 
 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.4. A sanção prevista no item 7.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 7.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.5. A sanção prevista no item 7.2.2, não poderá ser inferior a 0,5%(cinco décimos por 

cento)nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 7.1, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.6. A sanção prevista no 7.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.  

7.7. A sanção estabelecida no item 7.2.4 será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva do Diretor Presidente. 

7.8. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.9. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração,e será: 

7.10.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 

7.10.2. suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração 
administrativa. 

7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado na página oficial do IPREM, na AMM e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 



 

 
 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.3. O Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre-MG poderá revogar este certame por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

8.4. A anulação da contratação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

8.5. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste processo, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

8.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre-MG. 

 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF. 

8.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo, desclassificar a proposta 

do fornecedor que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

8.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

⮚ Termo de Referência; 

⮚ Modelo de Proposta; 



 

 
 

⮚ Declaração que não emprega menor; 

⮚ Minuta Contratual.  

 

 

                                         Pouso Alegre, dia 02 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

  
Ana Elisa Neves de Paiva Nunes 

Agente de Contratação  



 

 
 

MINUTA DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisições – Contratação direta 

 

CONTRATO N° XX/2025 

SERVIÇOS DE PABX 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG 

E A EMPRESA ________________ PARA A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TELEFONIA VOIP COM PABX 

VIRTUAL. 

 

Pelo presente Contrato, que é parte integrante do Processo Administrativo n° ......., Dispensa 

de Licitação n° ........, com subsídio na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de um lado o 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - IPREM, 

pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, sediada na Praça João Pinheiro, 

229, Centro, CNPJ sob o nº 86.754.348/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Daniel 

Ribeiro Vieira, Diretor- Presidente do IPREM, brasileiro, solteiro, servidor público, portador 

do RG MG n° 11.242.657 e CPF n° 074.535.496-39,  residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e/ou IPREM, e de outro, a empresa ..............., 

aqui simplesmente referida como CONTRATADA, ajustam entre si o presente contrato de 

prestação de serviço, conforme Termo de Referência que é parte integrante deste contrato e 

do processo administrativo supracitado, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente .................... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de soluções integradas de comunicação por VOIP (Voice Over Internet Protocol) 

e gerenciamento de ligações por softphone utilizando PABX Virtual para o IPREM - INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE. 

1.2. Descrição dos serviços a serem prestados pela Contratada: 

Item Quant. Unid. Descrição/Especificações mínimas 

1 24 Meses 

- Telefonia Voip com Pabx Virtual completo de 35 

ramais virtuais com um número fixo por ramal. Tronco 

SIP de 10 ligações simultâneas;  

- Ligações Ilimitadas (Nacional) sem cobrança adicional; 

- Instalação, configuração e suporte por telefone durante 

todo o período de vigência do contrato;  

- Árvore de URA configurável. 

1.3. A Contratada deverá executar os serviços nas condições descritas no Edital e no Termo de 

Referência. 

1.4. A Contratada prestará os serviços mediante ordem de serviços emitida pelo Departamento 

requisitante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. No exercício de 2025, a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

03.04.04.0122.0018.4012.3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

2.2. O IPREM incluirá em suas propostas orçamentárias para os exercícios subsequentes a 

previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 



 

 
 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de sua 

assinatura, não prorrogável, na forma do artigo 106, §2, da Lei no 14.133, de 2021. A 

Administração Pública reserva-se o direito de extinguir antecipadamente o contrato nos termos do 

inciso III do referido artigo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor 

global de R$_____________, divididos em doze parcelas mensais fixas de R$ 

________________. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo IPREM, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de  2022, e 

do  atesto pelo fiscal do contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços prestados de acordo com a proposta comercial 

homologada, já incluídos no valor todos os encargos fiscais, sociais e trabalhistas, taxas, impostos, 

seguros, licenças. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/ Fatura será precedida da apresentação de relatório dos serviços 

prestados e do atesto do fiscal do contrato acerca da execução dos serviços convencionados ou 

demais disposições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 

5.3. O servidor responsável verificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação, o 

relatório de serviço, comunicando à Contratada para que emita a Nota Fiscal/Fatura no valor 

convencionado. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo responsável, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação aos serviços prestados. 



 

 
 

5.5. O pagamento está condicionado à verificação das condições de Habilitação exigidas no 

Termo de Referência. Constatada situação de irregularidade, a Contratada será advertida por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 

5.9. Somente por motivo de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindindo o contrato em 

execução com a contratada inadimplente. 

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.10. Quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), será observado o disposto no Decreto 

Municipal n° 5.706/2023 de 14 de setembro de 2023 e a IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012.  

 



 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO  REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da celebração do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice limitado ao IPCA ou 

outro que venha substituí-lo de acordo com as decisões governamentais vigentes à época, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s)definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

termo de referência e seus anexos; 



 

 
 

7.2. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução e aquisição dos serviços e produtos, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de referência e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado; 

7.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroverso da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 

14.133, de 2021; 

7.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente termo de referência; 

7.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e no termo de referência; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o objeto deste contrato, conforme solicitação do Departamento requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em total conformidade com o Edital. 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 



 

 
 

8.2.2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes para a 

prestação dos serviços /fornecimento dos produtos/bens e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales refeição, vales transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

8.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

8.2.4. Efetuar a troca dos produtos/bens e/ou refazer os serviços que não atenderem às 

especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração do CONTRATANTE; 

8.2.5. Manter, durante o período de vigência do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, o 

atendimento das condições de habilitação exigidas na Dispensa de Licitação; 

8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique na prestação/local de serviços; 

8.2.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 
 

 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. São aplicáveis às sanções previstas na da Lei Federal nº Lei 14.133, de 2021 e demais normas 

pertinentes. 

9.2. Se a Contratada não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

notificação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado ou comprovado, ao 

não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 

legais pertinentes, será aplicada, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos art. 155, 156 e 

162 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 
 

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, para a qual tenha(m) a Contratada concorrido 

diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do IPREM – Instituto de 

Previdência Municipal de Pouso Alegre/MG. 

II - multa de até 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o 10º (décimo) dia, após que, aplicar-se-á 

multa prevista na alínea “III” desta cláusula. 

III - multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, na, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas. 

IV - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78


 

 
 

9.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


 

 
 

9.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

DOS SERVIÇOS 

11.1. Após a contratação, os serviços e acessos devem ser disponibilizados no máximo em 10 

(dez) dias corridos.  

11.2. O processo de implantação deverá ser realizado pela Contratada sob a supervisão de 

preposto, que dará o conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos locais ao 

fiscal/gestor do contrato. 

11.2.1. Deverá ser entregue para análise do setor de TI o Plano de Trabalho contendo todas as 

ações a serem desenvolvidas com detalhes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 

11.3. As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 

regulamentadas e homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos no 

Termo de Referência.  

11.4. A Contratada deve concluir os serviços de instalação, configuração e iniciar a prestação dos 

serviços de Telefonia Voip com PABX Virtual, com todas as características especificadas no 

Termo de Referência se atentando para o prazo estipulado de 10 (dez) dias corridos. 

11.4.1 A Contratada deverá manter os mesmos números-prefixos e MCDU (milhar, centena, 

dezena e unidade), ou seja, os números atuais do Contratante deverão permanecer os mesmos, 

sem ônus adicional. 

11.5 Caso haja necessidade de interrupção de algum dos serviços, a Contratada deverá informar 

ao Contratante com antecedência mínima de 7 (sete) dias, conforme art. 46 da Resolução nº 

614/2013 da ANATEL. 

11.5.1 O suporte técnico deverá atender por telefone em horário comercial em todos os dias úteis 

da semana durante todo o período de vigência do contrato. 

11.6. O recebimento dos serviços mensais dar-se-á mediante verificação e atendimento dos 

serviços executados, com termo de recebimento do serviço ou recibo, firmado por fiscal(s) do 

IPREM de Pouso Alegre/MG, responsável pelo recebimento e conferência dos serviços 

contratados. 

11.7. A Contratante, por meio do Centro de Processamento de Dados - CPD (setor TI) e do(s) 

fiscal(s) do contrato exercerá ampla fiscalização nos serviços contratados, fiscalização esta que 

em nenhuma hipótese eximirá, nem reduzirá as responsabilidades legais e contratuais do contrato, 

quanto à perfeita execução dos serviços, danos materiais e pessoais que forem causados a 

terceiros. 

11.8. O(s) fiscal(s) do contrato terá como competência acompanhar e avaliar periodicamente os 

módulos do Sistema, emitindo pareceres e sugerindo adequações e/ou modificações. Deverá, 

ainda, emitir parecer técnico opinando sobre a conveniência ou não de eventuais prorrogações do 

contrato, quando do término de sua vigência. 

http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art46


 

 
 

11.9. Os serviços prestados pela Contratada deverão estar de acordo com as especificações 

técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos 

informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus anexos. 

11.10. A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo 

da Contratada, mediante acompanhamento de servidores designados pela Contratante. 

11.11. Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de 

dados e/ou informações de competência do Contratante poderão ensejar a prorrogação da data 

final da entrega do produto. 

11.12. A Contratada deverá arcar com suas despesas com passagens, alimentação, hospedagem e 

transporte relacionadas à execução do objeto sendo-lhe vetado qualquer reembolso além dos 

valores contratualmente previstos. 

11.13. Os serviços de manutenção local, caso ocorram, deverão ser prestados em horário 

comercial, cabendo à Contratada arcar com todos os custos inerentes a sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

12.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(LGPD) 

 14.1. A Contratada declara conhecer e cumprir todas as leis vigentes envolvendo proteção de 

dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”) e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 

quando for o caso, o Regulamento 679/2016 da União Europeia (“Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados”), conhecida pela sigla GDPR, comprometendo-se, assim, a limitar a 

utilização dos dados pessoais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, 

abstendo-se de utilizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros. 

14.2. As Partes reconhecem que, como parte da execução do Contrato, armazenam, coletam, 

tratam ou de qualquer outra forma processam dados pessoais na categoria de Controlador para 

Operador. No sentido dado pela legislação vigente aplicável, a Contratante será considerada 

“Controladora de Dados”, e a Contratada “Operadora” ou “Processadora de Dados”. 

14.3. As Partes se comprometem a respeitar as políticas e regras editadas ou que vierem a ser 

editadas por elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações, sem prejuízo 

do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Decreto n. 8.771 de 2016 

(“Regulamento do Marco Civil da Internet”), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção 

de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste 

Contrato, em especial com a entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

14.4. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos e 

expressamente informados aos titulares, adotando as melhores posturas e práticas para preservar o 

direito à privacidade e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD. 

14.5. As Partes garantem que adotam políticas de boas práticas e governança, que contém e 

asseguram, obrigatoriamente: níveis de segurança tecnológica; procedimentos que assegurem 

integridade, confidencialidade e disponibilidade no tratamento de dados; regras de organização, 

funcionamento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, 

mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

 
 

18.1 Foro da Comarca de Pouso Alegre é o único competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em duas vias de 

igual teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

 

Pouso Alegre/MG, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Daniel Ribeiro Vieira                                           Rafael Fernandes de Oliveira 

Diretor-Presidente                                                 Diretor de Administração  

IPREM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                                              CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, XXIII, Lei nº 14.133/21) 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como objeto: Contratação de serviço em 
soluções integradas de comunicação por VOIP (Voice Over Internet Protocol) e 
gerenciamento de ligações por softphone utilizando PABX Virtual para o IPREM - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES/ MATERIAL E SERVIÇO ESTIMADO  

2.1.  

LOTE 1 

Especificações Mínimas 

Item Quantidade Unidade Serviço/produto 

1 24 meses Telefonia Voip com Pabx Virtual completo de 35 ramais virtuais com 
um número fixo por ramal. Tronco SIP de 10 ligações simultâneas; 
Ligações Ilimitadas (Nacional) sem cobrança adicional; Instalação, 
configuração e suporte por telefone durante todo o período de 
vigência do contrato; Árvore de URA configurável. 

 

2.2. A contratação é caracterizada como serviço comum, conforme consta neste 
termo de referência. 

2.3. Somente serão classificadas as propostas cujos os serviços atendam as 
especificações descritas acima. 

2.4. O critério de julgamento da proposta vencedora será o de menor preço global. 

Do exame de conformidade  

2.5. Durante a fase de julgamento do certame, o licitante provisoriamente vencedor 
será convocado a demonstrar que sua solução(produto ou serviço) atende integralmente 
às especificações deste Termo de Referência, em observância ao Art. 17, § 3º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 



 
Da necessidade e objetivo da contratação:  

3.1. O objeto do presente Termo de Referência , é a escolha da melhor solução para 
atender à necessidade de ligações telefônicas, uma vez que existe uma grande demanda 
de ligações dos segurados e dos servidores dentro do IPREM. 

3.2. Com o softphone é possível realizar e receber ligações por meio da Internet, 
podendo usar um computador ou smartphone, reduzindo custos com infraestrutura e 
equipamentos de telefonia. Também auxilia na questão da mobilidade, uma vez que os 
colaboradores podem utilizar esta solução em home office ou em viagens a trabalho. 

3.3. Utilizando uma árvore de URA(Unidade de resposta audível) é possível fazer o 
atendimento de chamadas telefônicas automaticamente oferecendo ao usuário final um 
menu audível que pode, por exemplo, responder ao se digitar um número específico. 

3.4. De acordo com o PCA(Plano de Contratações Anual) existe a  intenção de uma 
nova contratação mais barata. 

Das especificações técnicas do serviço:  

3.5. As especificações técnicas e detalhes podem ser verificadas na tabela em 
definição do objeto.  

3.6. A contratada deverá manter os mesmos números-prefixos e MCDU 
(milhar,centena, dezena e unidade), ou seja, os números atuais do CONTRATANTE 
deverão permanecer os mesmos, sem ônus adicional. 

3.7. A contratada deverá entregar o serviço operacional não necessitando de 
nenhuma configuração por parte do usuário final. 

3.8. A contratada deverá oferecer os meios técnicos necessários para que o setor de 
Tecnologia da Informação do IPREM possa auditar, bloquear e acessar os ramais 
contratados. 

3.9. A contratada deverá fornecer os softwares necessários para a execução dos 
serviços e também deverá orientar sobre sua utilização. 

3.10. A contratada deve ser empresa de telecomunicações credenciada junto a 
ANATEL. 

3.11. A contratada deve possuir todos os equipamentos necessários para a execução 
do objeto. 

3.12. A contratada deve possuir mão de obra qualificada atestada por técnico 
responsável ou Diretor de Tecnologia com formação superior em Tecnologia da 
Informação e especialização em Telecomunicações. 

3.13. A solução deverá ser composta por Telefonia Voip com PABX Virtual completo 
de 35 ramais virtuais com um número fixo por ramal, tronco SIP de 10 ligações 
simultâneas e ligações ilimitadas (Nacional) sem cobrança adicional.  

https://previdenciapousoalegre.atende.net/transparencia/item/plano-de-contratacoes-anual-pca#conteudo


 
3.14. Instalação, configuração e suporte por telefone durante todo o período de 
vigência do contrato. 

Das características do softphone: 

3.15. Deverá possibilitar a instalação em Computadores(Windows e Linux) e 
smartphones(IOS e Android). 

3.16. Deverá possuir as funcionalidades de chamada em espera e transferência para 
outro ramal designado, bem como viva voz. 

3.17. Deverá possibilitar a gravação e posterior reprodução de ligações. 

3.18. Deverá possuir caixa de mensagem e transferência automática para ramal 
disponível. 

3.19. Deverá possuir relatório de ligações por usuário, tanto das efetuadas quanto das 
recebidas. 

3.20. Deverá possuir procedimento de reset da senha caso o usuário esqueça a mesma. 

Da árvore de URA: 

3.21. Deverá dar suporte para configuração de árvore de URA(Unidade de resposta 
audível) de maneira que possam ser construídos menus interativos para o atendimento 
ao público externo. EX:. Usuário digita o número 1 no teclado do telefone -> a resposta 
automática repassa a ligação para o departamento de Benefícios. 

Da assistência técnica e manutenção: 

3.22. Deverá ser prestada assistência técnica sem custo adicional em relação ao preço 
contratado. 

3.23. Caso haja necessidade de interrupção de algum dos serviços, a CONTRATADA 

3.24. deverá informar ao CONTRATANTE com antecedência, nos termos das normas 
regulares da ANATEL; 

3.25. O suporte técnico deverá atender por telefone em horário comercial em todos os 
dias úteis da semana durante todo o período de vigência do contrato. 

Do prazo de vigência 

3.26. O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da 
data de sua assinatura, não prorrogável, na forma do artigo 106, §2, da Lei nº 14.133, de 
2021. A Administração Pública reserva-se o direito de extinguir antecipadamente o 
contrato nos termos do inciso III do referido artigo. 

Da estimativa do quantitativo 

3.27. Deverão ser contratados 35 ramais virtuais. 



 
3.28. O valor pago mensalmente será fixo e irreajustável até o 12º mês, quando poderá 
ser reajustado segundo o IPCA para os demais 12 meses restantes do contrato. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. A descrição da solução é justificada na fundamentação da contratação, conforme 
item 3.  

4.2. A descrição da solução é justificada na necessidade do objeto. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade: 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, os itens desta licitação devem atender as disposições do Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis nos tópicos que couberem.  

5.2. Fornecer serviços e materiais que tenham certificação do fabricante, quanto ao 
meio de produção, transporte e fornecimento; 

5.3. Fornecer materiais dentro dos padrões de armazenamento e embalagem, 
exigidos pelas normas técnicas. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei no 14.133, de 2021): 

5.4. A indicação de marca pode constar na tabela de especificações presente no item 
2.  

Subcontratação 

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

Garantia da contratação  

5.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pelas razões a seguir justificadas:  

5.6.1. O serviço somente será pago após a entrega do objeto; 

5.6.2. Baixo risco de não entrega do objeto solicitado; 

5.6.3. O estabelecimento da garantia contratual poderá onerar a presente contratação.  

 Vistoria 

5.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 



 
 

6.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

Da prestação do serviço ou entrega do objeto 

6.1. A prestação do serviço será autorizada mediante permissão do fiscal responsável 
e expedição da Ordem de Serviço.  

6.2. O prazo de entrega para a prestação do serviço é de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da emissão da ordem de serviço ou documento equivalente.  

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.  

6.4. O agendamento para a prestação do serviço deverá ser comunicado conforme 
programação, e autorizada pelo Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre/ 
MG.  

6.5. O serviço deste termo de referência poderá ser rejeitado, caso não atenda às 
especificações e formas determinadas nas descrições do serviço, ficando o fornecedor 
responsável pelo ônus inerente à entrega adequada do serviço, solicitado no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua notificação; 

Da execução: 

6.6. A execução do objeto compreende a contratação de empresa especializada em 
Telecomunicações(ligações telefônicas, centrais telefônicas na nuvem, suprimentos em 
telefonia). 

6.7. A execução da prestação de serviço (data e horário) deverá ser previamente 
agendada com o responsável pela seção de Tecnologia da Informação do IPREM, pelo 
telefone (35) 3427-9713, o qual acompanhará os trabalhos.  

6.8. A prestação do serviço deverá ser executada na sede do IPREM, localizado na 
Praça João Pinheiro, 229, Centro - Pouso Alegre/MG.  

6.9. A empresa contratada, deverá dispor de todas as ferramentas, equipamentos, 
acessórios e EPI's necessários à sua perfeita execução.  

São obrigações da CONTRATANTE: 

6.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o termo de referência e seus anexos; 

6.11. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução e aquisição dos serviços e 



 
produtos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

6.12. Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de referência e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado; 

6.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroverso da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021; 

6.14. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução dos 
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo de referência; 

6.15. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e no termo de referência; 

6.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de referência, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

São obrigações do CONTRATADO: 

6.17. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 
referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas; 

6.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

6.19. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
para a prestação dos serviços /fornecimento dos produtos/bens e por outras correlatas, 
tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales refeição, vales 
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

6.20. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

6.21. Efetuar a troca dos produtos/bens e/ou refazer os serviços que não atenderem às 
especificações, no prazo assinado pela Administração do contratante; 

6.22. Manter, durante o período de vigência do Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, o atendimento das condições de habilitação exigidas na Dispensa de 
Licitação; 



 
6.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 
14.133, de 2021; 

6.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação/local de serviços; 

6.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 
2021. 

Da Proteção de Dados Pessoais. 

6.27. A Contratada deverá assegurar que qualquer pessoa física ou jurídica, agindo 
sob sua autorização e que possua acesso aos dados pessoais, esteja vinculada por 
obrigações contratuais que disponham de proteções equivalentes às previstas nesta 
cláusula em relação aos dados pessoais que tiver acesso; 

6.28. A Contratada se compromete a: 

i. Tratar os Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante em conformidade com as 
suas instruções, as cláusulas do presente Contrato e as Leis de Proteção de Dados 
Pessoais, sendo certo que caso não possa cumprir estas obrigações por qualquer razão, 
concorda em informar imediatamente o Contratante desse fato, o qual terá o direito de 
suspender o compartilhamento dos Dados Pessoais e/ou de rescindir o Contrato; 

ii. Dispor de procedimentos necessários para que terceiros autorizados a acessar os 
Dados Pessoais,incluindo os subcontratantes, respeitem e mantenham a 
confidencialidade e a segurança dos Dados Pessoais. Todas as pessoas sob a autoridade 
do Operador, incluindo os subcontratantes, devem ser obrigados a tratar os Dados 
Pessoais apenas sob a orientação da Contratada; 

iii. Indicar ao Contratante um setor profissional capacitado a responder às consultas 
relativas ao Tratamento de Dados Pessoais e cooperar de boa-fé com a Contratante, os 
Titulares e a Autoridade Nacional em todas as eventuais consultas num prazo razoável; 

iv. Não divulgar nem transferir Dados Pessoais a terceiros responsáveis pelo Tratamento 
de Dados Pessoais estabelecidos em países que não possuam regime de proteção de 



 
Dados Pessoais compatível com os termos deste Contrato e as Leis de Proteção de 
Dados Pessoais; 

v. No que tange às transferências posteriores de Dados Sensíveis, garantir que os 
Titulares deem o seu consentimento inequívoco para esse efeito; e 

vi. Notificar imediatamente o Contratante e em prazo nunca superior a 24 (vinte e 
quatro) horas no que diz respeito a: 

a. Qualquer intimação, pedido, requisição de cooperação judicial no que diz respeito a 
divulgação de Dados Pessoais; 

b. Qualquer acesso acidental ou não autorizado 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa  

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 



 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  

7.9. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais de todas ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n.º 11.246 de 2022, 
Art.21,II) 

7.11. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.12. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. Decreto n.o 11.246 de 2022, Art.21,VIII). 

7.13. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.14. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

7.15. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 



 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A prestação do serviço poderá ser rejeitada no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações descritas.  

8.2. No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
Liquidação 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento; 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;  

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

Pagamento 



 
8.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

8.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da celebração do contrato. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
limitado ao IPCA ou outro que venha substituí-lo de acordo com as decisões 
governamentais vigentes à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).  

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s)que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. A seleção do fornecedor se dará por dispensa de licitação em razão do valor, de 
acordo com o inciso II, art. 75 da Lei 14.133/21 e do art. 7º , parágrafo 4º e 5º do 
Decreto Municipal 5.798/24, que estabelece que a estimativa de preços poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, 



 
além de direcionar que o procedimento seja realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores.  

10.2.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote. O critério 
utilizado justifica-se, pois o fracionamento do objeto não se mostra vantajoso em 
virtude das suas características complementares. Ademais, mostrar-se-ia antieconômica 
a mobilização de diferentes empresas para executar parcelas individuais e distintas dos 
serviços que se pretende contratar. Além das razões acima enumeradas, a contratação de 
preço por lote ensejará a melhor gestão do contrato, o adequado cumprimento dos 
prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços 
executados.  

10.3. Após a publicação a ser realizada nos termos do parágrafo 3º do art. 75 da Lei 
14.133, será contratada a menor oferta dentre as já constantes no processo e as novas 
propostas a serem recebidas.  

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.5. Habilitação Jurídica  

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, a companhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971. 



 
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.5.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

10.6. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

10.6.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.6.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.6.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.6.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.6.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10.6.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

10.6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado da contratação  é de R$19.185,60(Dezenove mil, cento e 

oitenta e cinco reais e sessenta centavos) 

11.2. Os preços foram obtidos através de uma pesquisa no Portal Nacional de 

Contratações Públicas(PNCP) levando em conta o preço da assinatura mensal. 

Também será feita uma pesquisa de preço com três fornecedores que enviarão suas 



 
propostas por e-mail. Serão enviados pedidos de orçamentos para empresas que 

anunciam seus serviços pela rede mundial de computadores. 

11.3. Foi utilizado a média para os preços por unidade e multiplicado pelas 

respectivas quantidades de cada item para obter os preços totais. Para o valor do lote 

foram somados todos os valores totais. 

11.4. Após a publicação a ser realizada nos termos do parágrafo 3º do art. 75 da Lei 

14.133, será contratada a menor oferta dentre as já constantes no processo e as novas 

propostas a serem recebidas. 

12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1.  As despesas decorrentes deste processo serão por conta da  seguinte dotação 

orçamentária  exercício 2025:  

03.04.04.0122.0018.4012.3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

12.2. O IPREM incluirá em suas propostas orçamentárias para os exercícios 

subsequentes a previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa. 

 

 

Pouso Alegre, 13 de março de 2025 

 

João Paulo Cruz Rosa 

Chefe de Seção de Tecnologia da Informação 
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